
 

 

 

 
RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

131/2015   

 
 

O MUNICÍPIO DE PERITIBA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ n° 82.815.085/0001-20, 
com sede à Rua Frei Bonifácio, nº 63, Bairro Centro - 

Peritiba/SC, neste ato representada por sua titular a 
Senhora NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita Municipal, 
inscrita no CPF nº 825.056.329-87, doravante 

denominado simplesmente MUNICÍPIO, e, de outro, a 
empresa RP MÓVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - 

EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua do 
Comércio, s/nº,  Centro, na cidade de Peritiba, Estado de 
Santa Catarina, CEP 89.750-000, inscrita no CNPJ nº 

22.355.202/0001-99, neste ato representada pela sua 
representante legal, a Senhora IVETE FRANCISCA 

FINGER, portador da Carteira de Identidade n° 1.873.677 
e CPF n° 579.767.759-87 a seguir denominada 
simplesmente de CONCESSIONÁRIA, e perante as 

testemunhas abaixo firmadas, resolve, na conformidade do 
parecer jurídico (anexo I) celebrar o presente TERMO DE 
RESCISÃO, relativo ao contrato acima referido conforme 

cláusulas a seguir enunciadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DA RESCISÃO 

 

Fica rescindido na conformidade com o disposto no art. 78, I, da 

Lei n. 8.6666/93 e alterações o contrato administrativo Nº 131/2015, 

celebrado com a CONCESSIONÁRIA  em 04 de novembro de 2015, 

decorrente do processo de licitação nº 49/2015, modalidade 

Concorrência nº 02/2015, cujo objeto foi a outorga de Concessão de 

direito real de uso não remunerado sobre bem imóvel, de propriedade do 

Município de Peritiba, com as seguintes especificações: “Parte do lote 

rural nº 603, da colônia Rio Uruguai com a área de total de 2.100m², 

com um (01) Barracão Industrial, com área construída de 1.340,91 m², 

situado na Rua do Comércio, centro, Peritiba – SC. matricula nº 18145, 

do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca”. 

 



 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

Os efeitos deste Termo de Rescisão contarão a partir da data de 

publicação do extrato deste instrumento.  

 

Peritiba, SC, 16 de janeiro de 2020.  

___________________________________ 

NEUSA KLEIN MARASCHINI 

Prefeita Municipal 

 

 

Testemunhas: 

 

1. ________________________________ 

Regina Inês Brand Lazzarin  

 

2. ________________________________ 

Dândara Luísa Bazzei 

 

 


